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REGULAMENTO DO XXXV CAMPEONATO HOTELEIRO DE FUTEBOL 2016
 

 
Este Regulamento foi discutido e elaborado pelas equipes participantes do 
campeonato hoteleiro 2016 na reunião ocorrida no dia 16 de maio de 2016, 
e entra em vigor a partir do dia 11 de Junho de 2016 até a data do último 
jogo, sendo que o mesmo se submete ao CÓDIGO BRASILEIRO DE JUSTIÇA 
DESPORTIVA. 
 
A organização do XXXV campeonato hoteleiro não se responsabiliza pelos 
acidentes que por ventura venham ocorrer antes, durante ou depois dos 
eventos esportivos, envolvendo esportistas, dirigentes ou torcedores. Todas as 
equipes, independentemente de registro em cartório, deverão assinar como 
condição necessária para a participação no XXXV campeonato hoteleiro, 
Termo de Responsabilidade específico perante a organização do 
campeonato, que produzirá todos os seus efeitos legais para esta edição do 
campeonato.  
 
CAPÍTULO I 
Da Comissão Organizadora 
 
Artigo 1º - Caberá à comissão, além de outras atribuições:  
A – Por em prática, este regulamento;  
B – Julgar e punir os casos de indisciplina; 
C – Deliberar sobre os casos omissos deste regulamento. 
 
CAPÍTULO II 
Dos Critérios disciplinares 
 
Artigo 2º – Cabe somente ao trio de arbitragem as decisões das regras do 
jogo. 
 
Artigo 3º – Não será permitido dar início e nem prosseguimento a uma 
partida quando uma das equipes ficar reduzida a 07 (sete) jogadores, sendo 
esses o goleiro e mais seis atletas (jogadores).  
 
Parágrafo 1º – O atleta (jogador) que receber cartão vermelho durante a 
partida ficará automaticamente suspenso 01 (um) jogo, ficando ainda, 
sujeito a outras punições. 



Parágrafo 2º – O treinador que for expulso ficará automaticamente suspenso 
por 01 (um) jogo, e não poderá atuar como jogador, ficando ainda, sujeito a 
outras punições. 
 
Parágrafo 3º – O atleta (jogador) que estiver suspenso por ter recebido 3º 
cartão amarelo ou cartão vermelho, não poderá ficar no banco de reservas 
e nem como treinador no próximo jogo de sua equipe.  
 
Artigo 4º - O atleta (jogador) que receber o 3º cartão amarelo estará 
suspenso do próximo jogo de sua equipe. 
 
Parágrafo Único: Os cartões amarelos serão zerados para as quartas de final, 
sendo mantidos somente os cartões vermelhos, exceto o atleta (jogador) 
que tenha recebido o 3º cartão amarelo no último jogo anterior ao da 
classificação. 
 
CAPÍTULO III 
Do Sistema de Disputa 
 
Artigo 5º – O Campeonato Hoteleiro 2016 será composto por 02 (dois) grupos, 
sendo cada grupo formado por 08 (oito) equipes: 

GRUPO A GRUPO B 
ALMANARA ADEGA CLAVANOS 
AMÉRICA SÃO JOSÉ GALÁCTICOS 
AMÉRICA   R. A. CONGONHAS 
DON TCHUCA & TUTTI JACARÉ GRILL 
BOURBON IBIRAPUERA EXCELSIOR 
GRAND HYATT MÔNACO 
JARDIM DE NAPOLI FORNERIA SAN PAOLO 

UNIDOS DO VARANDA GRILL SHERATON WTC 

 
A - Na primeira fase, os times se enfrentarão dentro dos seus próprios grupos, 
conforme tabela abaixo: 

HS. GRUPO

08:00 JARDIM DE NAPOLI X UNIDOS VARANDA GRILL A
09:30 ALMANARA X AMÉRICA SÃO JOSÉ A
11:00 AMÉRICA X DON TCHUCA & TUTTI A
12:30 BOURBON C. IBIRAPUERA X GRAND HYATT A

11/06/2016

HS. GRUPO

08:00 ADEGA CLAVANOS X GALÁTICOS B
09:30 R. A. CONGONHAS X JACARÉ GRILL B
11:00 EXCELSIOR X MÔNACO B
12:30 FORNERIA SAN PAOLO X SHERATON WTC B

18/06/2016

1ª RODADA



HS. GRUPO

08:00 AMÉRICA  X GRAND HYATT A
09:30 UNIDOS VARANDA GRILL X ALMANARA A
11:00 AMÉRICA SÃO JOSÉ X JARDIM DE NAPOLI A
12:30 DON TCHUCA & TUTTI X BOURBON C. IBIRAPUERA A

02/07/2016

HS. GRUPO

08:00 GALÁTICOS X FORNERIA SAN PAOLO B
09:30 JACARÉ GRILL X EXCELSIOR B
11:00 SHERATON WTC X ADEGA CLAVANOS B
12:30 R. A. CONGONHAS X MÔNACO B

16/07/2016

HS GRUPO

08:00 GRAND HYATT X UNIDOS VARANDA GRILL A
09:30 BOURBON C. IBIRAPUERA X JARDIM DE NAPOLI A
11:00 ALMANARA X AMÉRICA  A
12:30 AMÉRICA SÃO JOSÉ X DON TCHUCA & TUTTI A

23/07/2016

HS GRUPO

08:00 GALÁTICOS X JACARÉ GRILL B
09:30 MÔNACO X SHERATON WTC B
11:00 EXCELSIOR X FORNERIA SAN PAOLO B
12:30 ADEGA CLAVANOS X R. A. CONGONHAS B

30/07/2016

HS GRUPO

08:00 GRAND HYATT X JARDIM DE NAPOLI A
09:30 UNIDOS VARANDA GRILL X BOURBON C. IBIRAPUERA A
11:00 ALMANARA X DON TCHUCA & TUTTI A
12:30 AMÉRICA SÃO JOSÉ X AMÉRICA A

06/08/2016

HS GRUPO

08:00 MÔNACO X FORNERIA SAN PAOLO B
09:30 GALÁTICOS X R. A. CONGONHAS B
11:00 JACARÉ GRILL X ADEGA CLAVANOS B
12:30 SHERATON WTC X EXCELSIOR B

20/08/2016

2ª RODADA

4ª RODADA

3ª RODADA



HS. GRUPO

08:00 JARDIM DE NAPOLI X DON TCHUCA & TUTTI A
09:30 AMÉRICA X UNIDOS VARANDA GRILL A
11:00 AMÉRICA SÃO JOSÉ X GRAND HYATT A
12:30 ALMANARA X BOURBON C. IBIRAPUERA A

27/08/2016

HS. GRUPO

08:00 ADEGA CLAVANOS X EXCELSIOR B
09:30 GALÁTICOS X MÔNACO B
11:00 R. A. CONGONHAS X SHERATON WTC B
12:30 FORNERIA SAN PAOLO X JACARÉ GRILL B

03/09/2016

5ª RODADA

6ª RODADA

7ª RODADA

HS. GRUPO

08:00 DON TCHUCA & TUTTI X UNIDOS VARANDA GRILL A
09:30 AMÉRICA X JARDIM DE NAPOLI A
11:00 ALMANARA X GRAND HYATT A
12:30 AMÉRICA SÃO JOSÉ X BOURBON C. IBIRAPUERA A

10/09/2016

HS. GRUPO

08:00 SHERATON WTC X JACARÉ GRILL B
09:30 GALÁTICOS X EXCELSIOR B
11:00 FORNERIA SAN PAOLO X R. A. CONGONHAS B
12:30 MÔNACO X ADEGA CLAVANOS B

17/09/2016

HS. GRUPO

08:00 UNIDOS VARANDA GRILL X AMÉRICA SÃO JOSÉ A
09:30 ALMANARA X JARDIM DE NAPOLI A
11:00 AMÉRICA X BOURBON C. IBIRAPUERA A
12:30 DON TCHUCA & TUTTI X GRAND HYATT A

01/10/2016

HS. GRUPO

08:00 GALÁTICOS X SHERATON WTC B
09:30 ADEGA CLAVANOS X FORNERIA SAN PAOLO B
11:00 R. A. CONGONHAS X EXCELSIOR B
12:30 JACARÉ GRILL X MÔNACO B

08/10/2016



B - A colocação de cada time dentro do seu grupo definirá os confrontos 
para a próxima fase, obedecendo aos critérios definidos na tabela abaixo: 

TABELA  QUARTAS DE FINAL

TABELA  SEMI FINAL

TABELA  DA FINAL

HS. JOGO

08:00 1º DO GRUPO A X 4º DO GRUPO B 1
09:30 1º DO GRUPO B X 4º DO GRUPO A 2
11:00 2º DO GRUPO A X 3º DO GRUPO B 3
12:30 2º DO GRUPO B X 3º DO GRUPO A 4

22/10/2016

HS. JOGO

09:00 Vencedor do Jogo 1 X Vencedor do Jogo 4 5
11:00 Vencedor do Jogo 2 X Vencedor do Jogo 3 6

05/11/2016

HS. JOGO

08:00 VETERANOS 01 X VETERANOS 02
09:00 Perdedor do Jogo 5 X Perdedor do Jogo 6 7 DISPUTA DO 3º LUGAR

11:00 Vencedor do Jogo 5 X Vencedor do Jogo 6 8 GRANDE FINAL

19/11/2016

Artigo 6º - Pontuação: 
 
A - (V) Vitória– 3 (três) pontos; 
B - (E) Empate– 1 (um) ponto; 
C - (D) Derrota– Nenhum ponto.  
 
Artigo 7º - Na 1ª (primeira) fase serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate: 

 
 

A. (V) Vitória; 
B. (S.G.) Saldo de Gols;  
C. (G.P.) Gols Pró;  
D. (C.D.) Confronto Direto; 
E.  Menor número de cartão vermelho;  
F.  Menor número de cartão amarelo;  
G. Sorteio.  

Artigo 8º - A partir das quartas de final, todos os jogos que terminarem 
empatados serão decididos nos pênaltis, sendo 05 (cinco) pênaltis para 
cada equipe. Persistindo o empate, as cobranças de penalidades serão 
alternadas até que saia um vencedor. Só poderão bater os pênaltis os 
jogadores que terminarem a partida (o atleta (jogador) só poderá repetir a 

cobrança de pênalti após todos os outros terem cobrando penalidades).

 



Parágrafo Único: No momento dos pênaltis, caso uma das equipes esteja 
reduzida em número de jogadores, deverá o time adversário selecionar a 
mesma quantidade de atletas para cobrança das penalidades, inclusive, 
para cobrança das penalidades alternadas. 
 
Artigo 9º - O tempo de cada partida será determinado conforme segue 
abaixo: 
 
A - 1ª Fase: 35X35 minutos, 10 minutos de intervalo; 
B – Quartas de final: 35X35 minutos, com 10 minutos de intervalo; 
C - Semifinal: 40X40 minutos, com 15 minutos de intervalo; 
D - Final: 40X40 minutos, com 15 minutos de intervalo.  
 
CAPÍTULO IV 
Das Condições de Jogo 
 
Artigo 10º - A equipe que não se apresentar no dia e hora marcada para a 
disputa da partida ou não tiver jogadores suficientes para o início da mesma 
será considerada perdedora por W.O.  
 
Parágrafo 1º - O time que incorrer em 01 (um) W.O., além de 01 (um) gol 
negativo, perderá 03 (três) pontos a título de punição. 
 
Parágrafo 2º - O vencedor por W.O., além de receber 03 (três) pontos, 
receberá também, 01 (um) gol “pro” para a equipe. 
 
Parágrafo 3º - O time que incorrer no parágrafo 1º que não tenha somado 
nenhum ponto ficará com saldo negativo. 
 
Parágrafo 4º – O time que incorrer em mais de um W.O., automaticamente 
será eliminado do campeonato vigente.  
 
Parágrafo 5º – Caso duas equipes incorram no artigo 10º deste regulamento, 
serão consideradas perdedoras por W.O..  
Artigo 11º - Todos os times deverão apresentar à mesa organizadora a 
escalação com os titulares, no mínimo, 10 (dez) minutos antes de sua partida.  
 
Parágrafo Único – O tempo de tolerância para o início da partida será de 10 
(dez) minutos; caso o(s) time(s) atrase(m), além dos 10 minutos, caberá ao 
time adversário o direito pelo w.o., caso seja permitido o jogo, o horário da 
partida será reduzido para não prejudicar o próximo jogo. 
 
Artigo 12º - Serão permitidas 6 (seis) substituições durante a partida, sendo 5 
(cinco) atletas (jogadores) mais o goleiro.  
 



Parágrafo 2º – Os atletas (jogadores) não poderão utilizar nenhum 
equipamento ou carregar consigo objeto que seja perigoso para si ou para 
os demais jogadores (incluindo qualquer tipo de joia).  
 
Artigo 13º - Somente serão permitidas a entrada e permanência, durante a 
partida, de 2 (duas) pessoas (técnico e auxiliar) sem uniforme, no banco de 
reservas. 
 
Artigo 14º – A equipe que estiver na tabela, ao lado direito, será visitante, em 
casos de uniformes iguais, a mesma deverá trocar as camisas. 
 
Artigo 15º – Nos dias de chuva, caso o campo não esteja em condições de 
jogos, a comissão organizadora do SINTHORESP e a DIRETORIA DE ESPORTES 
do CLUBE CMTC cancelarão a rodada e a mesma será transferida para a 
outra data e horário, a critério da comissão organizadora.  
 
CAPÍTULO V 
Da condição de Jogo dos Atletas 
 
Artigo 16º - Cada equipe poderá inscrever até 25 atletas. 
 
Parágrafo 1º - Será considerada como time inscrito a equipe que apresentar, 
até a data limite para inscrição, um mínimo de 12 (doze) atletas (jogadores) 
devidamente regularizados. 
 
Parágrafo 2º - Cada equipe poderá inscrever também atletas (jogadores) de 
outras empresas e da mesma categoria profissional representada pelo 
SINTHORESP.  
 
Parágrafo 3º - Os funcionários do sindicato poderão ser inscritos por qualquer 
equipe participante. 
 
Parágrafo 4º - Na ficha de cada atleta (jogador) inscrito terá 
obrigatoriamente que constar sua assinatura, foto atualizada e cópia de sua 
carteira profissional; 
 
Parágrafo 5º - Todos os atletas (jogadores) deverão apresentar a carteira de 
sócio do Sinthoresp e RG legível.  
 
Parágrafo 6º - As equipes deverão se apresentar à "mesa de controle” da 
partida com 15 (quinze) minutos de antecedência, devidamente munidas 
da documentação de todos os participantes (jogadores, técnicos e demais 
pessoas que permanecerão no local do jogo).  



Parágrafo 7º - Havendo dúvida quanto à documentação apresentada por 
algum dos participantes (atletas ou membros da comissão técnica), a 
comissão organizadora do campeonato dará prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, independentemente de recurso formal, para entregar os originais ou 
demais documentos que possam elucidar o caso.  
 
Parágrafo 8º - As informações, documentos ou quaisquer outros meios 
apresentados pelos representantes das equipes e/ou respectivo atleta no 
ato da inscrição ou durante os jogos deverão retratar a verdade sob pena 
de responsabilidade civil e criminal. 
 
Artigo 17º – O atleta (jogador) que for inscrito por uma equipe, não poderá 
jogar por outra, salvo as condições abaixo estabelecidas:   
 
Parágrafo 1º - Caso o atleta tenha sido inscrito por uma equipe e tenha 
jogado apenas 1 (uma) partida, havendo interesse, o jogador poderá 
requerer por escrito à comissão organizadora sua transferência para uma 
outra equipe; 
 
Parágrafo 2º - A comissão organizadora deliberará por escrito sobre o 
deferimento ou indeferimento da transferência do jogador (atleta) no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
 
Artigo 18º - Não será permitido aos sócios que estão no período de carência 
participar do evento futebolístico.  
 
Parágrafo 1º – A equipe que colocar em campo qualquer atleta (jogador), 
que não seja sindicalizado ou que não esteja com suas mensalidades 
sindicais em dia, será punida com a perda de 03 (três) pontos por cada 
atleta escalado irregularmente, podendo acumular saldo negativo.   
 
Parágrafo 2º – Os 03 (três) pontos da partida em que houve a escalação de 
atleta (s) irregular (es) por uma equipe serão atribuídos à equipe 
prejudicada, independente do resultado do jogo.   
 
CAPÍTULO VI 
Da Publicidade 
 
Parágrafo Único - A inscrição no “XXXV Campeonato Hoteleiro" implica na 
anuência e irretratável permissão de uso do nome, imagem e voz dos 
inscritos, pelo SINTHORESP, para a divulgação dos jogos, no Brasil e no 
exterior, através de quaisquer veículos de comunicação, mídias ou 
modalidades existentes de exploração de imagem e som, pública ou 
privada, incluindo, mas não se limitando, ao direito de retratação, produção, 
reprodução, disponibilização, distribuição, comunicação, informação ao 
público, edição, adaptação, transformação, sonorização, sincronização, 
fixação, publicação, inclusão em base de dados, armazenamento, exibição, 
execução, difusão, radiodifusão e (re) transmissão.  
 



FORMAÇÃO DA JUNTA DISCIPLINAR DESPORTIVA 
 
 
Presidente: Gilmar Xavier (Advogado Sinthoresp),  
Relator: Renato Dantas (Sinthoresp) 
  
1º Rogério Anderson (Jardim de Napoli) 
2º Cicero Sólon (Forneria San Paolo) 
3º Hamilton Rodrigues (Jacaré Grill)  
5º Caio Vinicius (Bourbon Ibirapuera) 
 
 
___________________________ 
Paulo Sérgio Caires   (Sheraton WTC ) 
 
 
___________________________ 
Rogério Anderson (Jardim de Napoli)  
 
 
___________________________ 
Gilberto Martins  (Excelsior)  
 
 
___________________________ 
Adriano Gregório (Galácticos)  
 
 
___________________________ 
Caio Vinicius Santana (Bourbon Ibirapuera)  
 
 
___________________________ 
Paulo Ricar do Silva (Unidos do Varanda Grill)  
 
 
___________________________ 
Cléber Antônio Barbosa (Mônaco)  
 
 
___________________________ 
Erionaldo de Brito (Almanara)  
 
 
___________________________ 
Cícero Solon Santana (Forneira San Paolo)  
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